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Paula Emília Prata Soares Daniel, estado civil: Casado (regime: Ca-
sado), NIF 193794799, Endereço: Rua do Lameirão, n.º 2 A, Moita de 
Alvorninha, 2500 -368 Caldas da Rainha,

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Teresa Alegre, Endereço: Rua do Mercado, Bloco 3, 2.º Direito, 

3780 -214 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -12 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de Outubro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Tânia Loureiro 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Gomes Ferreira.
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 15423/2011

Processo de insolvência n.º 1110/11.4TBCLD
Despacho de exoneração do Passivo Restante nos autos de Insolvência 

acima identificados, em que são:
Insolventes: Carlos Manuel Almeida Nazaré, NIF — 192901842, 

Endereço: Largo dos Rosas, 5, Bairradas, 2500 -532 Landal, 
Caldas da Rainha, e Paula Cristina dos Santos Palma, estado, 
NIF — 100290752, BI — 8549020, Endereço: Largo das Rosas, 5, 
Bairradas, 2500 -532 Landal.

Fiduciário: Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, 
Benedita, 2475 -109 Benedita.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho de exoneração do passivo restante.

A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insol-
vência que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos 
que não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto 
no n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):
Os créditos alimentares;
As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
Os créditos por multas, coimas, e outras sanções pecuniárias por 

crimes ou contra -ordenações;
Os créditos tributários.
4 de Outubro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Baptista. — O 

Oficial de Justiça, Reinaldo Mendes Matias.
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 15424/2011

Processo n.º 1711/08.8TBCLD
Insolvente: Alberto José da Silva Vicente.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Alberto José da Silva Vicente, NIF 109794583, BI 4133747, 
Endereço: Rua dos Artistas, N.º, 43, 3.º Andar, 2500 -000 Caldas da 
Rainha.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr. Arnaldo Pe-
reira, Endereço: R. Eng. Duarte Pacheco, 13, 2.º Dto., 2500 -198 Caldas 
da Rainha.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
fica obrigado a: Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que 
aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre 
os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe 
seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objecto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

7/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Cabral Baptista. — O 
Oficial de Justiça, Maria de Fátima F. Brás Pereira.
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 15425/2011
A Mm.ª Juíza de Direito Dra. Ana Rodrigues da Silva, do 3.º Juízo 

Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais:
Faz saber que por decisão proferida em 27 -09 -2011, foi declarado o 

encerramento de processo nos autos de Insolvência de pessoa singular 
(apresentação) com o n.º 4344/11.8TBCSC em que são:

Insolvente: Maria José Santos Henriques, estado civil: Divorciado, 
nascido(a) em 26 -11 -1966, NIF 185505660, Endereço: Rua Baixa dos 
Gaios, Lote 25, 1.º Esquerdo, Estoril, 2765 -172 Estoril

Administrador de Insolvência Orlando José Ferreira Apoliano Car-
valho, NIF 155184440, Endereço: Rua Vilarinho n.º 5, 1.º, 2890 -068 
Alcochete



42264  Diário da República, 2.ª série — N.º 205 — 25 de Outubro de 2011 

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-iden-
tificado, foi encerrado por:

Insuficiência da massa insolvente e o disposto no artigo 232.º n.º 1 
do CIRE.

Efeitos do encerramento:
O disposto no artigo 233.º do CIRE.
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo 234.º;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

A extinção da instância dos processos de verificação de créditos e de 
restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem pendentes, 
excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e graduação 
de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento decorrer da 
aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem até final 
os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores assim 
o requeiram, no prazo de 30 dias;

A extinção da instância das acções pendentes contra os responsáveis 
legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da in-
solvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

6 de Outubro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Rodrigues da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Aguiar Pereira.

305206294 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE VIDE

Anúncio n.º 15426/2011

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 106/10.8TBCVD

Requerente Rações Progado Centro -Sul, S. A.
Insolvente: Sociedade Agro -Pecuária Castelovidense, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

A Mm.ª Juíza de Direito, Dr.ª Dulce Tavares, faz saber que, neste 
Tribunal Judicial de Castelo de Vide, Secção Única de Castelo de Vide, 
no dia 16 -09 -2011, às 17H05, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Sociedade Agro -Pecuária Castelovidense, L.da, NIF 507549180, 
Endereço: Sítio do Canapé, 7320 -405 Castelo de Vide, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Graciela Marisol da Silva 
Coelho Machado Carvalho, NIF 194898148, Endereço: Rua Fradique 
Morujão, 260, 4460 -322 Senhora da Hora, Matosinhos.

São sócios gerentes da Insolvente: Teresa Maria Mimosa Miranda 
Maniés e João Manuel Miranda Maniés, residentes em Largo Capitão 
Salgueiro Maia, 2, 1.º Andar, 7320 -000 Castelo de Vide, a quem é fixada 
residência nesta morada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 de Setembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Dulce Tavares. — 
A Escrivã -Adjunta, Maria de Alegria Roque Frederico Botelho.
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Anúncio n.º 15427/2011

Processo n.º 948/11.7TBCHV — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida) — N/Referência: 1634076

Requerente: Joaquim Figueiredo Fernandes
Insolvente: Fernando Manuel Gonçalves Fernandes Dias, Unipes-

soal, L.da, e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Chaves, 1.º Juízo de Chaves, no dia 

13 -10 -2011, 14H52 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Massa Insolvente Fernando Manuel Gonçalves Fernandes Dias, Uni-
pessoal, L.da, NIF 505385660, Endereço: Rua do Seixal, n.º 40, Vilar de 
Nantes, 5400 -515 Chaves, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria Angélica da Silva Barrigas Dias, estado civil: Viúvo (regime: 

Viúvo), NIF 167038737, Endereço: Rua do Seixal, n.º 40, B.º do Cas-
calho, Vilar de Nantes, 5400 -515 Chaves, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Rua de Santa 
Rita, n.º 333, Cruz Real, 4605 -359 Vila Meã, Amarante

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;




